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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO - UFF 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Portaria nº 35, de 04 de dezembro de 2018. 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 88, de 03 de 

maio de 2016 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11 de de-

zembro de 2012, publicado no DOU de 13/12/2012; 

Resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 31, de 30 de novembro de 2018 que designa servidor para atuar na fiscali-

zação do Contrato Nº 32/2018. 

Art. 2º Onde se lê: Julio Rogerio Ferreira da Silva – SIAPE 1885732, leia-se Julio Rogerio Ferreira da 

Silva – SIAPE 1885740. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PROF. TARCÍSIO RIVELLO 

Superintendente do HUAP/UFF/EBSERH 

 

 

 


